
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PDÜLO
POETARIA NS 2.467/89 

EM 01 DE EEVEREIRO DE 1.989

BENEDICTO DOS SANTOS NETTO, PEEPEITO 

MUNICIPAL DE LOUVEIRA, ESTADO DE SÃO 

PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 

SÃO CONEERIDAS POR LEI,

RESOLVE

Artigo Ig;- Conceder 30 (trinta) dias 

de férias relativas ao período de 08 de Abril de 1.987 à 07 de 

Abril de 1.988, ao seguinte seividor, no período abaixo

JUSTINO RAMOS DA CRUZ 

De 03 de Março à 01 de Abril de 1.989

Artigo 2-1— Esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação.

PEEEEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 

Em 01 DE EEVEEEII "DE 1.989

NETTO
Municipal -

íblicada e Registrada no Departamento 

de Administração em 01 d^/Pevereiro de 1.989.

DES EDUARDO 

Diretor do Depto. de Administração


